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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Suprima-se o § 4º do art. 30 do Projeto de Lei nº 5296/2005.

JUSTIFICATIVA

A competência do Ministério da Saúde se refere ao esabelecimento de parâmetros mínimos para a potabilidade da
água para consumo humano, e não a valores de tarifas. Tal dispositivo extrapola a competência federal e invade a
competência dos titulares dos serviços, ferindo a autonomia dos entes  federados.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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